
«;1 «8 2,m!:~tlZ~_E!~EMIlR~!~mn-,-
-" Concedo nerpetuid~i1il a -sepultúra- 2 ;.23Ó. :-,da Quadrara do
Ccmitóti" de Mesquita.".

- Autor: Vereador. IlL1ZEU L40 DA ROCHA
I

. A CÁMAMMtIIl1CIPAL-DE NOVÁ IGUACU, POR SEUS-RJlPRllSENTANTEll
LEGAIS. DECRETA E EU- SACIONÕ A SEGUINTE LIlI:.
Art. 18 - rica concedida perpetuidade a sepultura 2.230 ,

da '.quadra 10 do Comitério de lIeequita, ondo se acham inutl1!l
dos 08 restos mortais do ALllERINDA AtmELIANO llAl\llALIlO. fa
lecida om 03 do novembro de 1990,

Art. 28 - A família de ALUERINDA.AUllELIANOBARllALHO ficam
assegursdos todos 0a direitos decorrentes da perpetuidadel
de que trata o artigo ante'rior.

'-Arc.38 - Estu Loi entrará em vigor na dnta do sua public,
çÃo. . -~.-
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